            LEI Nº 5.031 – DE 04 DE JUNHO DE 2001

Altera a redação do art. 1º. As Lei nº 4.838, de 2 de maio de 2000


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - O art. 1º da lei nº 4.838, de 2 de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º - Fica denominada de Rua Malvina Borges Benfica a atual Rua 05, também conhecida como Rua Maria Conceição do Amaral, localizada entre as quadras 78 e 80, setor 27, Bairro Jardim Céu Azul”.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de junho de 2001, 111º ano da República e 133º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

